INDICAÇÃO N.º 0631/2014
AUTOR: Vereador João Batista Gonçalves
DESTINATÁRIO: Prefeito Municipal Pedro Lucas
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Adotar medidas necessárias para a construção de uma área de lazer/recreação, com cobertura, no Centro Educacional Infantil Vovó Lindoca.

JUSTIFICATIVA:

A construção de uma área de lazer no citado Centro Educacional é necessária para o melhor desenvolvimento físico e psicológico das crianças. 

Patos de Minas, 12 de agosto de 2014.
 
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
                        Vereador


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








